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MARÇO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI m

[Eter/ctre-se. Autue-se

Sala das SBssfífis lí?.l 0^ /19

(  u T. ca do Presidente)

DENOMINA VIA PÜBLIGA DO MüNIClPIQ

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 15 - Nica denominada Rua ERANCISCO RODRICÜ.i-IS ALMAGC,. ' a Rua

15, que se inicia ne. Rua II e termina na Rua 15, situada

no bairro Gilson Carone, conforme croqui anexo.

■\r b r.. o o - Esta Lei entra em virC-^or na. data de sua publicação, vevo
rpadas as disposições era contrário.

Jala das õessUes, 19 de Setembro de 1997

JS CO

CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO D£ ITAPEMIRIM

BOECHAT (Ananias)
eador - PTB

D A T â NUÍtícRO

22/09/0^] ZSGSjõí
D;;STi«0;

a.
CCD:G0:

JUST171CATIVA: O nome do SR. ERANGISGO RODRIGUES ALMAGO, para de
nominar a via pública acima mencionada tem como ob
jetivo deixar na memária das pessoas, a imagem de
uro.a criatura que foi extremamente fraterna e huma

na com 03 seus seaielhantes, portanto,' a sua ausên
cia ainda ê um duro motivo de nesar.

RCJA BARAO DO ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2S3ÍIO-1 1 □
TEIVPABX: [027] 52S-OB22 - FAX: [027] 521-1303 - CACHOEIRO CE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ESTADO DO ESPIRITO SANTO

\b
Ç).

«  ai. J^,.Q 5;s..

FERHÜHDO CARVALHO GOMES Escrivão Oíiclai - do CarlóríQ do 1*.

>  Díicio do Regisíro Civil da Cidade de Cadioeiro de Itagefniritn Esíado do Espírüo Sanlo, por
•' nomeação na forma da lei ele.

CERTIFICO, que as livro C. t) do registro de Õbitos. foi
feito hoje o assento de....EA,C!^:>.ç^.ço...2o.g^

^  falecido de 1
horaS e — ms. emKgjj:^^jtQ. CLo • Gq.-

sexox5:^aJ>.c^.Çrí■..í^..s?. de cor...bag,^
profissão.Ç^^ç23h?=^.V.Q..S^..o.natural deAÜí. f^^yr-i A r-)

.ÇrO.^

iciliado e residente em c-eLí;y.c

—  de idade, estado civil(:;,<p_^^Qfi]hç2
Í.-0

e de Da. .OJíL^^r^^.ÇÃr.^O.
^  Foi declarante_.kQ^^_„_4_í^^,^_:^ ^ , sendo o atestai

do óbito firmado Por.c^e\.o^^^^^
como causa da morte.C

—  e o sepultamento sera feitono cemitério de..s^o,^:^.__;;fe
OBSERVAÇÕES: . " 1

O referido é verdade e dou fé

Cachoeiro de Itapemirim_^B> de

Ííufe
Oficial fJc Regi:

-de 19

tro Civii
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^^9
lUNCO

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EEOJBTO DE lEI Hí

í^6^:i£4re-se. Aufue-se

SaJa das Sessões /19

à u lqli

DENOMIÍÍA VIA PÜBLIGA DO I-miCÍPIQ

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

(RuLrrco do Presidente)

Art. 12 - Pica denominada Rua PRANCISCO RODRIGUES AIMAGO, .. a- Rua

15, q.ué se inicia na Rua H e termina na Rua 16, situada

no bairro Gilson Caxone, conforme croqui anexo,

Arty„ 22 - Esta lei entra em"vigor na data de sua publicação, revo

gadas as disposições em contrário^.

Sala das Sessões, 19 de Setembro de 1997

c
CO

câmara MUWICíPãL de

i CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

BOECHAT (Ananias)
Vereador PTB

DATA NUMERO

DESTINO; CÓDIGO;

DL

JUSTIPICATIVA; O'nome do SR. PRANCISCO RODRIGUES AiMAGO, para de

nominar a via pdblica acima, mencionada tem como ob

jetivo deixar na memória das pessoas, a imagem de

uma criatura que foi extremamente fraterna e huma^

na com os seus semelhantes, portanto, a sua ausên

cia ainda I um duro motivo de pesar.

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, G5 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2S3CC-11C-
TEL/PABX: [C27] 522-CB22 - FAX: P27] 521 -1SCS - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO. '
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nÂWIAHA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.
nnMTSSÃQ DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS,

ProJeto-de-Iei:
laiciati^a:

Relator:

246/97

JOSÉ COSTA BOECHAT.
LUIZ CARLOS FONSECA.

RELATÓRIO:

Trata-se de de projeto de lei ordinária, cuja Snalidade é denominar
via pública . A iniciativa foi apreciada em primeira discussão,
agora,como de estilo, pora esta Comissão, receber,
regimentalmente, o devido opinamento.

PARECER DO RELA TOR :

A proposição está èm consonância com os aspectos legais inerentes
ao assunto, mormente contidos no art. 43, XIX da Lei Orgânica
Municipal, ao denominar via pública citadina .Dai, pois, voto pelo
regular encaminhamento da matéria

VOTO DO PRESIDENTE:

De acordo com o parecer do Relator.

VOTO DO MEMBRO:

De acordo com o parecer do Relator

DECISÃO: Decide esta Comissão, por unanimidade de seus
membros, ptçlo encaminhamento regular da matéria, respeitadas,
para tanto, ̂  regias regimentais.

Cachoeiro dè^apemirimfESf, o9 dbL-
FÁBIO RENDES GLÓRIA - PRESIDENTE.

7ÁRLOS FONSECA- RELATOR.

de 1997.

EDISON VALETIM FÁSSARELLA- MEMBRO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto DE Lei N° 245/97
Iniciativa ; José Costa Boechat
Relator Elimar Ferreira

Relatório:
Trata-se de Projeto de Lei
providências.

que denomina via pública e dá outras

rp°ro°posiçãrestá regular quanto aos aspectos inerentes a esta
Comissão. Voto peio encaminhamento regular da matéria.

Voto do Presidente:
Voto com o Relator.

Voto do Membro:
Voto com o Relator.

Dwid^e" esta Comissão, por unanimidade de seus membros, peio
encaminhamento regular da matéria, observadas as normas
regimentais.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de outubro de 1997.

JOSé^RLOS^BADINI

mMAR FERREIRA

TÚLIO J AN

- PRESIDENTE

- RELATOR

ARCHANjO - MEMBRO

a, BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-1 10 i
./PABX; C027] 521-5822 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO',


